
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CASP AO PROJETO DE LEI Nº
4433, DE 2021

(Apensado: PL nº 5104/2023)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho (CLT),  aprovada pelo  Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de
proporcionar  segurança  jurídica  aos
empregados  de  empresas  públicas  e
sociedades de economia mista,  bem como
regulamentar a dispensa em massa. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as

seguintes alterações: 

“Art.  448-B.  A  desestatização  ou privatização,  parcial  ou  total,  de

empresas públicas e sociedades de economia mista não afetará os

contratos  de  trabalho  dos  seus  respectivos  empregados,

assegurando-se a garantia da irredutibilidade remuneratória.

§ 1º A alteração dos contratos de trabalho a que se refere o caput

deste  artigo,  será  condicionada  à  negociação  coletiva  com  o

sindicato  da categoria profissional  e,  ainda assim,  desde que não

resulte em prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade. 

§  2º  O  empregado  admitido  por  concurso  público  em  empresa

pública ou sociedade de economia mista poderá exercer o direito de

oposição  à  transferência  para  a  empresa  privada  sucessora,

permanecendo  vinculado  à  antiga  empregadora  no  caso  de

manutenção de suas atividades, ou, caso seja ela extinta, terá o seu

contrato  de  trabalho  rescindido  sem  justa  causa,  recebendo  as

parcelas  e  indenizações  rescisórias  típicas  desta  modalidade  de

rompimento contratual”. (NR)
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“Art.  477-A.  As  dispensas  imotivadas  plúrimas  ou  coletivas  estão

condicionadas  à  intervenção  sindical  e  apresentação  de  causas

técnicas, econômicas ou financeiras.

§ 1º  São consideradas plúrimas e coletivas as dispensas que,  no

período  de  noventa  dias,  afetem,  ao  menos,  50% (cinquenta  por

cento) dos trabalhadores,  no caso de empresas que possuam até

duzentos empregados, ou 30% (trinta por centro) dos trabalhadores,

no caso de empresas que possuam mais de duzentos empregados.

§  2º  A  intervenção  sindical  prévia  é  exigência  procedimental

imprescindível para a dispensa em massa de trabalhadores, podendo

haver a celebração de convenção ou acordo coletivo.

§  3º  O  trabalhador  inserido  no  processo  de  dispensa  coletiva  ou

plúrima tem direito à indenização prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº

8.036, de 11 de maio de 1990, sobre o saldo do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço, além das parcelas previstas para extinção do

contrato  por  prazo  indeterminado  e  de  outras  que  vierem  a  ser

previstas por norma coletiva ou contrato.” (NR)

“Art. 477-C. Os empregados de empresas públicas e sociedade de

economia mista, admitidos por concurso público, não poderão sofrer

despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se efetivar

mediante  procedimento  administrativo  e  não  se  fundar  em motivo

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

§ 1º A garantia a que se refere o caput deste artigo se estende aos

empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista

submetidas ao processo de desestatização ou privatização, inclusive

durante  o  contrato  de  trabalho  firmado  com  a  empresa  privada

sucessora”. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2025.

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO *C
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